
cÂuana MUNICIpAL DE DrvrNol,Âxor^q, DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
DTSPENSA DE LTC|TAçÃO

Exercício= 2023
Processo Administrativo: 00412023
Dispensa de Licitaçáo: 00N2023

Unidade Requisitante: Tesouraria

Data do Processo: 06 de fevereiro de 2023

HISTORIGO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de pães, bolos e salgados
para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas - MG.

Responsável : Com issão Perm ane nte de Licitação

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO

Eu, lsmar Jose Siqueira - Presidente da CPL, Certifico que aos 06 (seis) dias do mês de
fevereiro de 2023, na secretaria da Câmara, autuei o presente Processo (parte interna), com
os autos que o instruem e, para constar, conforme designado pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente desta Casa, faço esta autuação.

ÁssrrunruRn.'

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

Recursos do ExercÍcio Corrente
01.031.0001. 1 001.3.3.90.30.00 (F 08) í.500.000

Recursos Ordinários
Material de Consumo

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO/SICOM NOMENCLATURA
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cÂuana MUNICTpAL DE DIvINor-,ÂNorA DE MINAS
Estado de Minas Gerais

Ofício n":
Assunto:
Data:

00412023
Aquisição de pães, bolos e salgados

0210212023.

Excelentíssimo Senhor Presidentel

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal no. 14.13312021 que leva ao entendimento que toda

aquisição de bens ou serviços será iniciada com a abertura de processo administrativo regular,

mediante requisição elaborada pela iírea solicitante dirigida à autoridade competente. Vimos por meio
deste requerer de V. Exa. providências cabíveis para contratação de empresa especializada para

fornecimento de pães, bolos e salgados para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de

Divinolândia de Minas - MG.

Devido a necessidade da contrataçáo, realizamos três (03) cotações de prego, conforme anexo a este

oficio.

Conforme cotações de preços realizadas, confirma-se o menor preço dos produtos da empresa

CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ: 09.554.31 ll000l-77, perfazendo um valor
global de RE 20.102,00 (vinte mil cento e dois reais). Diante deste, entendemos que amelhor forma

de contratação é por meio de dispensa de licitação, por ser a forma mais rápida de contratação.

Para esta contratação, solicitamos que seja nos termos do inciso II, art. 75 da Lei Federal no

| 4. I 33 12021 e Resolução Le gislativ a: 00 4 I 2022.

Tendo como fonte de recurso: l- Recurso do exercício corrente, 00 - Recursos Ordinarios. A certidão

que informará os recursos orçamentiírios deve especificar se a despesa está devidamente prevista no

orçamento municipal do exercício de2023, especificando: ot.o:t.0001.1001.3.3.90.30.00 (F.08)

Portanto, solicitamos que sejam tomadas todas as providências cabíveis para a contratação.

Segue em anexo a este oficio 03 orçamentos e planilha com balizamento de preços.

Atenciosamente,

Ismar Jose Siq
Tesoureiro

EXMO. SENHOR
RENE GOMES DA SILVA
pREsTDENTE DA cÂMARA DE »rvmolÂxDrA DE MrNÀs- MG.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: cqmaradivinolandia(@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂuma MUNICTpAL DE DryrNor,ÂNon DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

TERMo DE REFEnÊNcn
Origem: Tesouraria
Titular do Cargo: Ismar Jose Siqueira
Cargo: Tesoureiro
Descrição Sucinta do Objeto: Aquisição de produtos de padaria.
Período de Vigência do Futuro Contrato: exercício 2023

1. OBJETIVO

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que
norteiam a contratação de empresa especializada para fornecimento de pães, bolos e salgados
para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG
conforme quantitativos estimados na planilha em anexo.

2. JUSTIF'ICATIVA

A aquisição dos produtos destina-se a suprir as necessidades do Poder Legislativo e dessa

forma atender as demandas dos setores da Câmara Municipal, assegurando o contínuo
fornecimento desses produtos para utilização nas atividades administrativas.

Justificamos ainda que os produtos serão necessiários para atender a Casa Legislativa nas

reuniões ordiniírios e extraordinrírias.

3. FUNDAMENTO LEGAL

A contratação da prestação de serviços, estar nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal no.

14.13312021, vejamos:
Art. 75. É dispensavel a licitação:

r - (...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Decreto no 10.922, de 30 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a atualização dos valores
estabelecidos na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 - de Licitações e Contratos
Administrativos. Passou o valor da contratação por dispensa referente ao "Inciso II do caput
do art. 75, para R8 57.208,33 (cinquenta e sete mil e duzentos oito reais e trinta três centovos)".

Regulamentada nos termos da Resolução Legislativa: no. 00412022.

4. roRMAÇÃO On PREÇOS

As cotagões foram realizadas paÍa as seguintes empresas:

CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS;
PADARIA LANCHONETE E CONFEITARIA CAMPOS LTDA;
PADAITL{ E LANCHONETE DIVINOLÂNDIA LTDA;

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camqrqdivinolqndia(@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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cÂuana MUNICIpAL DE DIVINol,Âxor^q. DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

PRODUTOS DE PADARIA

PANIFICADORA E

IÁNCHONETT

DlvINoúNotÂ LTDÁ

PADARIA LANC*ONETE E

CONFEITARIA CAMPOS

LTDA

CIÉITON AUGUSÍO

m§SaNTOS
varoR MÉDto

Iten3 Doscrlçlo dor produtos KG Qulnt VÂLOR V.total VALOR V.Íotal VÂLOR V.total VALOR v.total

1 B|SCOTTO OE POLVILHO KG 120 24,Q4 2.880,00 23,00 2.750,00 22,@ 2.6{0,m 23,00 2.-t&,w

2
ROSQUINI-IA DOCE SABOR
DIVERSO

KG 200 15,00 3.000,00 14,99 2.998,00 14,70 1490

J
PÀES FRAIICES DE SAL / PÃO
DE DOCE

KG 300 15,00 4.500,00 11,99 3.597,00 3.5O200 L2,49 3.868,00

4 PÃES DE OUEUO KG 300 27,00 8.100,00 5.997,00 19,70 5.910,00 22,23 6.669,00

5 BROAS DE FUBÁ KG 220 18,00 3.960,00 15,99 3,517,80 17,70 3.S94,00 t7,23 3.790,60

6 BOLO DE TRIGO KG 50 15,00 750,00 13,00 6S0,00 72,m 635,00 13,57 678,33

7 SALGADOS DIVERCOS CENTO 12 65,00 780.00 49.ú 5BB,OO 48.m 576,00 54.00 648.00

Som, Totâl: 23.9T,m 20.10280 20.102,00 27.393.27

A requerente adotou como critério para formação de planilha basica de preços o menor preço
que foi da empresa CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ:
09.554.3 tU000t-77 .

5. PAGAMENTO

O pagamento referente ao objeto desta aquisição será efetuado através de ordem de

pagamento em favor do CONTRATADO, depositado em conta corrente do CONTRATADO,
até o 10o (décimo) dia útil do mês subsequente ao da aquisição do objeto, desde que seja
apresentada a(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is).

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será

contado a partir de sua reapresentagão, desde que devidamente regularizados.

O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para a Câmara, nos casos de inexecugão,

imperfeição ou qualquer outra inegularidade, até o saneamento destes.

Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem
a ser aplicada.

O pagamento será efetuada após a apresentação de regularidade da contratado com as

certidões FGTS,INSS e CNDT.

6. VIGENCIA DO CONTRATO

O contrato decorrente da contratação vigorarâ até o dia 31 de dezembro de 2023, a partir da
data de sua assinatura.

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às determinações
legais dos incisos art. 105 da Lei Federal n' 14.13312021, para quaisquer despesas, devem ser
fornecidos para início do procedimento. Neste sentido segue abaixo os dados referentes à

dotação orçamentáriapaÍafazer face às despesas ora pleiteadas:

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32 J''Y

2.940,m 2.979,33



CÂMARA MUNICIPAL DE DIvINOLÂNDIA DE MINAS
Estado de Minas Gerais

Dotação Orçamentária: Orçado Crédito Suplementar Utilizado Saldo

01.03 1.0001.1001.3.3.90.30.00 (F. 08) 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

VALOR TOTAL 30.000,00

8. FORMALTZAÇ,,IO DO CONTRATO

A contratação será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto nos artigos 89 e 95 da Lei de Licitações, que diz:

Art. 89. Os contratos de que trata estq Lei regulor-se-ão pelas suas clóusulqs e

pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contrqtos e as disposições de direito privado;

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em
que o Administração poderá subsÍiluí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, notq de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de

execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

EXIGÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO

Para a assinatura do contrato deverá ser apresentado pela contratada os seguintes documentos:

. Registro comercial no caso de empresa individual ou Contrato Social;
o Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
o Prova de Regularidade relativa á Seguridade Social, demonstrando regularidade no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (INSS);
o Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo e serviço (FGTS);
o Certidão Negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
o AlvarádaVigilância Sanitríria.

RESCTSÃO/EXTTNÇÃO CONTRATUAL

9

10.

Caberá extingão contratual, nos termos do art. Art. 137 da Lei Federal n'.14.13312021

11. FTSCALTZAÇÃO

O contratado ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de forma que as prestações dos
serviços sejarn realizadas com esmero e perfeigão, executando-o sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade.

Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevegeiro de2023.

'4')^*l
IsmaÊío§e Siquêira

Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: cqmaradivinolandia@]'ahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂuau MUrvcrpAL DE DrvrNorÂNora DE MrNAS
Estado cle Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

$,1üo ol oscotal oo coNrrurt»ot
INCISO VI. ÁRT. 7 2 LEI FEDERÁL N". I 4, I 3 3/202 I

Objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento de pães, bolos e salgados para

melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG.

De acordo com as cotações o menor preço é apresentado pela empresa CLEITON AUGUSTO

DOS SANTOS, inscrita no CNPJ: 09.554.31110001-77, além do que trata de uma empresa é

especialista no rÍrmo do objeto solicitado e cotou o menor preços conforme mencionado no

termo de referência.

As razões dessa escolha são as mais elementares e óbvias, haja vista que é uma empresa que

atua no ramo do objeto a alguns anos e é muito bem conceituada na cidade, sendo coúecida

pelos serviços prestados.

Diante do exposto, a escolha da empresa CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS, inscrita no

CNPJ : 09. 5 5 4. 3 l l l 000 l -7 7, se j ustifi ca cabalmente.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de2023.

Ismar ose Siqueira
Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia(.Qyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂuau MUNrcrpAL DE DwrNor,Ârom DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Inciso VII, art. 72 Lei Federal n'. 14.133/2021
(Inciso I do art. 33 da lei 14.133 - III - (justificativa de preço)

Objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento de pães, bolos e salgados para

melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG.

Verificando a necessidade da aquisição dos produtos, verifica-se que o valor ofertado pela

empresa CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ:09.554.31110001-77, para

a prestação dos serviços estão de acordo com o praticado no mercado.

Vê-se que não se trata de valor considerado abusivo, tampouco irrisório.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 02 de fevereiro de2023

+-,---4
Ismair'Jose Siqudira

Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandiq(@))ahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



COTAÇÕnS DE PREÇOS PARA
cÂuane MUNrcrpAL DE DrvruolÂNDrA-MG

Dados do
Razão So

Prorconente

"l;i;(ils;§g"§" \', ".À,'
CNPJ: o),5 S,t.3 \\ /ooo S -\V
Endereço compreto' ?».{g 9urx*.qJ..ro \. -r-**P s»e \}o
relefone: ]) 3rl \\ - \l-\l*.
E-mai I : \<^sss.§s,Àü §\§,*§. - s.§"..
Validade da Proposta: (nâo inferior a 60 dias)

FLS

ITEM

vÀroR/ Kc

V. TOTÀLQUÀIrr PRODUTOS

Gêneros Àliuentícios

Biscoito de polvilho t) q §^. [ .6 90,0,
1 120 KG KG

2 2OO KG KG Rosquinha doce sabor diverso §,\o u.
<J I )?o,oi

3 3OO KG KG Pães de sal-/Pães doce \\, 6tU^
o

3 ÃoY,or
4 3OO KG Á(, Pães de queiio \9 \.f, 69\o.oc

\\,\o' r, 4 9rl,o r5 220 KG KG Broas de fubá

6 50 KG

KG

Bol-o de trigo \l \o 6:6.oo
't 12 (CENTO) CENTO Salgados Dj-versos (cento) {Bro. \\ç,,or

to \or
Divi-no.l-ândia 11 de jane
2023 -

RES PELA

h
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COTAÇÕus DE PREÇoS PARA
cÂuana MUNrcr pAL DE DrvrirolÂNDrA-MG

Fts
ry,

f?!: s:"i:i:"ffiffi,.-., lürN^uo^s,*'À ryLíDA
CNPJ , 3) .\ttt.2?g / @L - r@

Endereço compreto , W 7a7ose,í? rOCrt{ro,0;u,nái,du; Óe 
ç/l/1"''A

rer-efone, 33 I 99íí63 q9

E-mai 1 : stl.rro %-,Vosdoaür".@ l"o*r'-d l'co)\

Validade da Proposta: (não inferior a 60 dias)

rTEM QUÀ}.IT PRODUTOS

VALOR/ KG

1 120 KG KG

Biscoito de polvilho \\n.- \91^,^..,,^
2 200 r(G KG 1), . \a\ 1 qq,§ 

^,^,

)

Rosquj-nha doce sabor diverso
3 3OO KG KG Pães de sal-/Pães doce 14.qq

)r-

tâ§.t,-
{

4 3OO KG KG Pães de queijo íq qq

Broas de fubá 4c) qc\
59Qo+
\q1v pn5 220 KG KG

6 50 KG

KG

4\ o^ k6o..,-
1 12 (CENTO) CENTO Salgados Diversos (cento)

Bolo de trigo

L q -.r.. 6.R,(. n.r.

Divinolândia 11 de janeiro de
2023.

PON RESA

k

V. TOTÀ],

Gêneros Àlimentícios

í
1t

À



COTAÇÕEs DE PREÇoS PARA
cÂuena MUNrcrpAL DE DrvrNolÂNDrA-MG @]

Dados do te
* §or"t!.sn&, A,--^do^a^aRazão Social-: ITDA

cNPJ: OO.YÀb .65b /O@r-r3

Endereço completo, n ^ -ha€ é*" '36\ 
- tr^Jís'À\'*^Jôt\oL^ d" tni^o'r'

Telefone : 55 3t{\\ -tJ35

crrn^"E-mail:

Validade da Proposta: (não inferior a 60 dias)

1 L20 KG KG

Biscoito de polvilho a\ , 
(y) ,88O,(,

2OO KG KG Rosquinha doce sabor diverso !5,oo .âOQ) tOo2

\b, oo trScc 
'CC

3 3OO KG
^Ll Pães de sal/Pães doce

4 3OO KG llG Pães de queijo l- cJ Slcre,ccl
5 220 KG KG Broas de fubá A6.CO SqGo,Oo

6 50 KG

KG

Bolo de trigo \5, oo Y5'9,oO
'l 12 (CENTO) CENTO Salgados Dj-versos (cento) G6,ü) Y6C,@

?
Y

CI

{rD

*b
Divinol-ândia 11 de janeiro de
2023.

/ l&ulrral/-fuknil'2-
í RL-SPONSAVEL PELA EMPRESA

Sr)

\§

IlEM PRODUTOS

VAIOR/ KG

QUÀNT \/. TOTÀL

Gêneros ÀLimentíciog



cÂu,tu MTTNICTpAL DE DrvINoL,ÂNou DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

sERVrÇO DO GABTNETE DO PRESTDENTE

Despacho à Assessotia Jurídica

Tendo em vista o pedido feito pelo tesoureiro da Câmara o Sro Ismar Jose Siqueira,

para realizar procedimento de dispensa de licitação paru a contratação de empresa

especializada para fornecimento de pães, bolos e salgados para melhor atender as

necessidades da Câmara Municipal, com cotação de preços realizada previamente

no valor de R$ 20.102,00 (vinte mÍl cento e dois reais), determino à Assessoria

Jurídica, que instrua a Comissão Permanente de Licitação na realização dos

procedimentos necessários à formalização do contrato de fornecimento, com a

emissão de parecer após a elaboração da Minuta de Contrato, afirmando se os

procedimentos legais foram devidamente obedecidos e se atendem às exigências

dos órgãos fiscalizadores.

Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2023.

RENE GOMES DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: cqmoradivinolandia(@.vahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂuana MUNrcrpAL DE DryrNolÂxorA DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

sERVtçO DO GABTNETE DO PRESTDENTE

DECLARAçÃO

Declaramos para os devidos fins de direito que a contratação de empresa

especializada para fornecimento de pães, bolos e salgados para melhor atender as

necessidades da Câmara Municipal, atende ao disposto no art.75, inciso Il, da Lei

Federal no. 14.13312021 e Resolução Legislativa no. 00412022, pois se encontra

estimada em R$ 20.102,00 (vinte mil cento e dois reais).

Foi demonstrada a justificativa do preço e comprovação que está dentro do preço de

mercado.

Declaramos que a contratação por dispensa de licitação, por limite de valor, não

representa fracionamento do objeto, conforme dispÕe a Lei Federal no. 14.13312021.

Por ser verdade, Íirmo a presente.

Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2023

RENE GOMES DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132



CÂMARA MT]MCIPAL DE DIvINoLÂNDIA DE MINAs
Estado de Minas Gerais

DECLARAçÃO FORMAL DO ORDENADOR DA DESPESA

Pelo presente instrumento, o Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de

Minas, Sr. Rene Gomes da Silva, diante das informações obtidas e no pleno gozo de

suas atribuições, considerando as disposições da Lei de Responsabilidade Fisca!,

notadamente em seu art. 16. Declara, sob as penas da Lei, que a despesa com

aquisição de pães, bolos e salgados, está compatibilizada às três instâncias básicas

do processo orçamentário: à Lei Orçamentária, à Lei de Diretrizes e à Lei do Plano

Plurianual e é despesa de competência do ente licitante, destinado à manutenção de

suas atividades administrativas.

Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2023

RENE GOMES DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@]tahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂuana MUnücrpAL DE DryrNolÂxom DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

REQUISIçÃO Oe ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA
DE LICITAçÃO COM BASE NO ART. 75, tNCtSO il DA LEt FEDERAL No.

14.133t2021

Com base no ofício de solicitação, na fundamentação legal supracitada e seus
anexos, venho requisitar a abertura de Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação para contratação de empresa especializada para fornecimento de pâes,
bolos e salgados para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas - MG.

Para constatação de que os preços contratados estão compatíveis com o praticado
no mercado, foram realizadas 03 (três) cotações, ficando comprovado que o preço
está sendo o menor preço praticado no mercado.

Ordeno, portanto, a Comissão Permanente de Licitação, que tome as demais
providências para efetivar a referida contratação observando os ditames da Lei de
Licitação.

O valor global para a contratação será de R$ 20.102,00 (vinte mil cento e dois reais)
estando dentro do controle do valor acumulado das contratações e observância dos
limites legais.

Assim sendo, solicito que seja instaurado o devido Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação.

Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2023

RENE GOMES DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: cqmaradivinolandia(Ayahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂM,qnÂ MUNICTpAL DE DryINot ÂxoIl. DE MrNAs
f,stado de Minas Gerais

AUTUAÇÃO

Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro de 2023, na sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Divinolândia de Minas, eu, lsmar Jose Siqueira - Presidente da CPL, autuei os
documentos que foram apresentados.

r' Requisição de abertura de Processo Administrativo;

/ Ofício de solicitação;

/ Termo de Referência;

/ Justificativa de preços;

/ Justificativa da escolha do fornecedor;

/ Cotações de preços;

r' Despacho do gestor para assessoria jurídica;

/ Declaração do ordenadorda despesa;

/ Termo de abertura de procedimento de processo administrativo.

Ismar Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camarqdivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA No: 0612023
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,DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO
DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LtctrAÇÃo, PREGOETRO e
EQUIPE DE APOIO DA CAMARA
MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDN DE
MINAS PARA O EXERCíCIO DE
2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCAS'.

O Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG,
Senhor Rene Gomes da Silva, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o Artigo 19, inciso lX e Art. 112 do Regimento lnterno da Câmara e nos

dispositivos constantes na Lei Orgânica Municipal, bem como no Art. 51 da Lei

Federal no: 8666, de 21 de junho de 1993 e demais alteraçôes legais em vigor,
RESOLVE:

Art. ío - Ficam designados a comporem a Comissão Permanente de Licitação
desta Câmara Municipal para o exercício de 2023, sem prejuízo de suas
atribuições, os seguintes Vereadores:

Presidente: lsmar Jose Siqueira
Secretário: \Mller César Figueiredo Silva
Membro: Osvânio Ferreira dos Santos

Parágrafo Único: Nos casos previstos noArt.51, § 10, da Lei no 8666, de21
de junho de 1993, que diz respeito às lieitações na modalidade Convite nas
pequenas Unidades Administrativas em face da exiguidade de pessoal
disponÍvel, fica designado o servidor Osvânio Ferreira dos Santos para
substituição da Comissão Permanente de LicitagÕes.

Art. 20 - Fica designado como Pregoeiro desta Câmara, o servidor Ismar Jose
Siqueira, para o exercício de 2023, sem prejuízo de suas atribuições, e os
seguintes servidores para comporem a equipe a apoio: Secretário: \Mller César
Figueiredo Silva, Membro Osvânio Ferreira dos Santos.

Art. 30 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitações ou Pregoeiro,- em seus impedimentos, será substitriÍfo por um dos membros da Comissão,
indicado através de Portaria pelo Presidente da Câmara Municipal.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro - Divinolândia de Minas/ MG
E-mail: camaradiytnolandía@yahoo,com.br- Tel: (33) 3414 - 1132
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AÉ. 40 - Quando necessário, em casos específicos, a Comissão
convidar um profissional legalmente habilitado e/ou de notório conhecimento
em relação à matéria que envolve a licitação em questão para integrar a
Comissão Permanente de Licitação, com aprovação e nomeação pelo
Presidente da Câmara, mediante Portaria.

Art. 50 - Nos termos do art. 51, da Lei no8666/93, compete à Comissão
Permanente de Licitação, nomeada através desta Portaria, processar e julgar a
inscrição dos interessados em registro cadastral, emitindo-lhes o devido CRC.
(Certificado de Registro Cadastral) e promovendo também sua alteração e/ou
cancelamento, bem como processar e j,ulgar a habilitação preliminar e as
propostas dos licitantes e ainda praticar e executar todos os demais atos que
Ihes são atribuÍdos por Lei e/ou por determinação do Presidente da Câmara,
que sejam compatÍveis com sua natureza.

AÉ. 60 - Os serviços prestados pela Comissão e Pregoeiro não são
remunerados, sendo considerados de relevância para a Câmara; exceto em
casos especiais, quando então o Presidente da Câmara deverá baixar Portaria
fixando os valores.

AÉ. 70 - Os membros titulares, ou membro suplente, esse último no caso de
substituição da Comissáo de Licitação, responderão solidariamente por todos
os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente
estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião da
respectiva decisão.

Art. 80 - A investidura dos membros da Comissâo não excederá a um ano,
vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma Comissão
no período subsequente.

Art. 90 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas, 06 de Janeiro de 2023.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

ReneGomes da Silva
Presidente da Câmara

Praga José de Souza Madeira, 22, Cento - Divinolândia de Minas/ MG
E-mail: camaradivinolandia@lahoo.com.br - Tel: (33)3414 - ll32
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ATA DE aruÁuse DA REeursrçÃo DE ABERTURA DE pRocESSo DE DtspENsA DE
LrcITAçAO

Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro de 2023, às 09h00m, na Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas - MG, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre a
contratação de empresa especializada para fornecimento de pães, bolos e salgados para

melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG.

lniciado os trabalhos, foi analisada toda documentação apresentada, concluindo que os

preços cotados estão de acordo com o valor de mercado e que os produtos atendem as

finalidades da Câmara, além de existir fundamento legal para a contratação dos produtos

por dispensa de licitação, qual seja, o artigo 75, ll da Lei Federal no 14.13312021. Após

analisar as propostas apresentadas, verificou como melhor preço das propostas

apresentadas, foi a da empresa "CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS', com valor global de

R$ 20.102,00 (vinte mil cento e dois reais) verificamos ainda que além de apresentar melhor
preço a proposta atende ao solicitado pelo tesoureiro da Câmara. Assim, opino

favoravelmente pela contratação da referida empresa para fornecimento de pães, bolos e

salgados para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal, através da licitação

dispensada, nos termos dos dispositivos legais acima citados. Sendo assim fora elaborado a
minuta do contrato, sendo a mesma encaminhada ao Assessor jurídico para que possa

aprová-la. O processo recebeu o número 004, Dispensa 004, de 06 de fevereiro de 2023,
devidamente inserido no Rol de Dispensa de Licitação do ano de 2023 da Câmara Municipal

Divinolândia de Minas - MG. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião.

ose Siqueira
da CPL

Figuei Silva

da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandiq(@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no. 00412023
Dispensa de licitação n" 0004/2023
Contrato Administrativo no. 12023.

Termo de contrato que entre sifazem o Poder Legislativo de
Divinolândia de Minas a empresa Panificadora e
Lanchonete Divinolândia LTDA, tendo como objeto
aquisiçáo de páes, bolos e salgados, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas/MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂND|A MINAS, Estado de Minas Gerais,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, sediada na cidade de Divino!ândia de
Minas/MG, Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob
o n.o: 01.628.137/000í-58, neste ato representado pelo Vereador Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Rene Gomes da Silva, brasileiro, casado, motorista, inscrito
no CPF no.624.104.826-00 e RG MG-4.655.258, residente e domiciliado à Rua Adair
Chaves, no 63 - Centro na cidade de Divinolândia de Minas/MG, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CLEITON AUGUSTO
DOS SANTOS, inscrita no CNPJ no.09.554.311/0001-77, situada à Praça Primeiro
de Marco, no 190 Centro, CEP: 39735000, na cidade de Divinolândia de
Minas/MG, representada pelo Cleiton Augusto dos Santos, inscrita noa CPF no.

039.768.948-93 e RG: MG-10.790.434, domiciliado à Pe. Pio Matusalem Costa, no.

80, Centro na cidade de Divino!ândia de Minas/MG, daqui por diante denominada
simplesmente CONTRATADA, com base na Dispensa no 00412023, e de acordo com
a Lei Federal no. 14.13312021, resolvem celebrar o presente CONTRATO,
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O presente contrato tem por objeto Aquisição
de pães, bolos e salgados, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas/MG, conforme segue:

Itens Descrição dos produtos Quant V.TOTAL

1 BISCOITO DE POLVILHO KG 120

2
ROSQUINHA
DIVERSO

DOCE SABOR
KG 200

3
pÃes rnnxcÊs oe sRl l pÃo oe
DOCE

KG 300

4 pÃes oe euErJo KG 300

5 BRoAS oe rusÁ KG 220

6 BOLO DE TRIGO KG 50

7 SALGADOS DIVERÇOS CENTO 12

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfio
E-mail: comaradivinolandia(@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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cLÁusuLA SEGUNDA - OBRTGAÇÃO DA ENTREGA DOS PRODUTOS - A
entrega deverá ser realizada na forma e condições fixadas abaixo, quando solicitado
pelo órgão.

2.1 lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
produtos obrigando-se a presta mais qualidade em seu atendimento.

2.2 A contratante sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo por parte da
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos prestando
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas.

2.3 Entregar os produtos fresquinhos em ate 02 (duas) horas após o recebimento da
ordem de compra.

CLÁUSULA TERCEIRA - UGÊNCIA - O presente contrato terá seu início na data
de sua assinatura e se encerrará em 31 de dezembro de2023.

cLÁusuLA QUARTA PREÇO E CONDIçOES DE PAGAMENTO - Pela
aquisição dos produtos a CONTRATANTE pagará a contratada o valor global de RS
20.102,00 (VINTE MIL CENTO E DOIS REAIS) conforme proposta apresentada, que
serão pagas em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos.

4.í. Pelo atraso no pagamento será imposta multa nos termos da Lei de Licitação.

4.2. O pagamento do objeto serão autorizados pelo CONTRATANTE via sistema
bancário.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTES - Os preços acima acordados serão fixos e
irreajustáveis, nos termos da Iegislação que implantou o Plano Real, salvo o caso de
prorrogação do contrato, por interesse da contratante, conforme previsão na Lei
Federal no.14.133121.

cLÁusuLA sExrA - oBRTGAçoES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

6.1 São obrigações da CONTRATADA:

6.í.í. presta serviços solicitados no prazo de determinado a contar a partir do
recebimento da ordem de serviço;

6.í.4. responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas de seus
prepostos;

6.í.5. manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas na Licitação;

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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6.í.6. reconhecer os direitos da Administração, em caso de extinção administrativa,
prevista no art. 137 da Lei Federal no. 14.1 3312021.

6.2. São obrigações do CONTRATANTE

6.2.1. efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXTINçÃO CoNTRATUAL: - o presente Contrato será
extinto de pleno direito pela CONTRATANTE, cabendo a esta notificar o
CONTRATADO com um prazo mínimo de antecedência, ocorrendo qualquer das
hipoteses previstas no art. 137 da Lei Federal no. 14.13312021, ressalvados os casos
fortuitos e de força maior, devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA olTAvA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS - o descumprimento totat
ou parcial das obrigaçôes assumidas pela licitante contratada, sem justificativa
aceita pela Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, resguardando os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções previstas
no art. 156, seus incisos e parágrafos da nova Lei de Licitação no. 14.13312021.

cLÁusuLA NovA Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRtos - As despesas
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por conta da
seguinte dotação:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA . A CONTRATADA fiCArá iSENtO

de prestar garantia para a execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro
da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente

Contrato.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA- DISPOSIçOES FINAIS - A parte que infringir os
termos do presente Contrato, responderá por perdas e danos consoante o que for
apurado, podendo ensejar até mesmo e sua imediata rescisão.

13.1 O presente contrato poderá ser rescindido por motivo de força maior e dar-se-á
por iniciativa e a juízo do Contratante.

13.2 Poderá a Administração revogar o presente Contrato, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, devidamente justificado, sem que caiba a
Contratado direito a indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandiq(ülqhoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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forma da lei

13.3 Casos omissos serão resolvidos com base na dispensa, subsidiariamente a
legislação correlata, especialmente a Lei Federal no.14.13312021.

E, por assim estarem justas e contratadas, depois de lido e achadas conforme, assina as
partes o presente instrumento em 02 (duas) vias junto às testemunhas que também o
subscrevem a tudo presente.

Divinolândia de Minas - MG, _ de fevereiro de2023.

GÂMARA MUNICIPAL DE
DVINOúNDN DE MINAS

Rene Gomes da Silva
Contratante
Presidente

Testemunhas:

CPF:

CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS
CNPJ no. 09.554 .31 1 10001 -77

Contratado
Representante Legal

NOME
CPF

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: cqmaradivinolandia@.vqhoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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comrssÃo eERMANENTE DE LtctrAçÃo

DESPACHO DO PRESIDENTE

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da Comissáo Permanente de

Licitação, designado pela Portaria no. 06/2023, solicitamos a emissão de Parecer Jurídico

afirmando se os procedimentos legais foram devidamente obedecidos e se atendem às

exigências dos órgãos fiscalizadores, além de atestar sua regularidade da minuta do

contrato.

Divinolândia de Minas, 06 de fevereiro de 2023

lsmar Jose Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandio@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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PARECER JURÍDICO

Objeto: Aquisição de pões, bolos e solgados, para atender os

necessidodes da Cômora Municipol de Divinolôndio de
Minos/MG.

Conforme solicitação de V. Sa. e em cumprimento ao disposto nos artigos 53, § 30 e

art. 72, inciso lll, da Lei Federal no 1.4.13312021 e suas alterações posteriores, procedemos

aos devidos exames nas minutas do contrato administrativo, referentes aos procedimentos
para abertura de processo de dispensa cujo objeto aquisição de pães, bolos e salgados, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG.

Da analise geramos parecer que integra esse memorando, verificamos que os autos se

encontram devidamente instruídos e autuados com os requisitos previstos nas normas da

legislação e adequados ao objeto para o qual está sendo realizado nos termos do art. 75,

inciso ll da Lei de Licitação.

Concluímos pela aprovação do instrumento contratual, dê-lhe a contratação da

empresa "CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ: 09.554.311/0001-77" e após a

divulgação do extrato do contrato no quadro do Poder Legislativo, conforme prever Lei

14.L33/2021".

Câmara Municipal de Divinolândia de Mina 07 de fevereiro de 2023

Dr. Bruno Tomaz Madeira

oAB/MG L04.422

Assessoria Jurídica

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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comrssÃo PERTUANENTE oe ucrlçÃo

Despacho ao Presidente

Processo administrativo de licitação no 00412023

Dispensa de licitação no.00412023

Senhor Presidente, com base no parecer da Assessoria Jurídica, venho respeitosamente,
opinar favoravelmente pela contratação da empresa CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS,
para fornecimento de pães, bolos e salgados para melhor atender as necessidades da

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, com proposta no valor de R$ 20.102,00
(vinte mil cento e dois reais).

O fundamento desta contratação encontra amparo no art. 75 da Lei Federal 14.13312021.

No caso, o valor da contratação foi cotado, o preço está dentro do valor de mercado, os

produtos ofertados estão em conformidade com o solicitado.

Lembramos, que segundo o parecer emitido pelo jurídico desta Casa, o processo encontra-
se regular.

Assim, face à exposição de motivos acima, e, seguindo os ditames processuais previstos na

legislação vigente, remetemos a V. Exa. o presente feito, dentro do prazo legal, opinando
pela ratificação da presente dispensa de licitação.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Divinolândia de Minas - MG, 07 de fevereiro de 2023

lsmar Jose Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camqradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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TERMO DE RATTFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO4/2023
DTSPENSA DE LtCtrAçÃO N'OO4/2023

Considerando a necessidade e o interesse público na contratação de empresa
especializada para fornecimento de pães, bolos e salgados para melhor atender as
necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG.

Considerando, que o presente processo encontra-se de conformidade com a

legislação pertinente (art. 75, inciso l! da Lei no. 14.133121); e, com arrimo no
parecer da Assessoria Jurídica.

RATIFIGO a presente Dispensa de Licitação, à empresa CLEITON AUGUSTO DOS
SANTOS, com o valor Global de R$ 20.102,00 (vinte mil cento e dois reais),

utilizando-se seguintes créditos de dotação orçamentária:

Depois de cumpridas as formalidades de praxe.

Publique-se.

Cumpra-se.

Divinolândia de Minas - MG, 07 de fevereiro de2023.

Rene Gomes da Silva
Presidente da Câmara

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

1 Recursos do ExercÍcio Corrente
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nueucaçÃo

ExrRATo Do rERMo DE RATtFtceçÃo Do ATo DE DtspENsA

DISPENSA No. 004/2023 - Dispensado, nos termos do inciso ll, do art. 75, da Lei no

14.13312021, a licitação a favor da empresa CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS, inscrita

no CNPJ sob o No.09.554.311/0001-77, aquisição de pães, bolos e salgados para melhor

atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, sendo o valor

global de R$ 20.102,00 (vinte mil cento e dois reais).

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 07 de fevereiro de 2023

f)
lt--ut

lsmarSsésSiqüeiia
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS
Assunto: Dispensa de Licitação no.00412023.
Data: 1510212023.

Prezado Representante Legal,

O Presidente da CPL desta Casa, convida V. S". para aquiescer da proposta de contratação
com a Câmara, para fomecimento de pães, bolos e salgados, para atender as necessidades
da Câmara Municipal. Comparecendo à sede da Câmara, localizada na Rua José de Souza
Madeira, 22, Centro, centro na cidade de Divinolândia de Minas - MG.

Caso aceite a proposta, favor encaminhar a documentação abaixo para que possamos

certificar a regularidade jurídica e fiscal desta empresa e posterior emissáo da Ordem de

Compra.

,/ Contrato Social ou Registro individual;
/ Prova de inscrição no CNPJ;
/ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;
/ Prova de Regularidade relativa à Fazenda Federal conjugada com o INSS;
/ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
{ Certidão Municipal;
/ Alvará da Vigilância Sanitária.

Sem mais para o momento,

Cordialmente,

lsmar Siqueira
Presidente da GPL

À empresa
CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS.
Praça Primeiro de Marco, no 190 - Centro
Divinolândia de Minas/MG

Praça José de Souza Madeirq 22, Cento
E-mail: camaradivinolqndia@lahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



ffi,
Ministério da lndústria, do Comércio ê do Turlsmo
Secretaria de Comércio e Serviços
DepaÍtamento Nacional de Regislro do Comércio

Ne

§
*3tr01{Íítr h\

I côoroo or urueEzl lNr oE MlÍRlcur-r oo rceurC

l"^'o,fr*n,,, l^rxrLr 

RDoco'úÊRc'o
NIRE ((,a eod. d d6 Ílhl. quâ.úo ê rldo lor{ otô UF)

)

DEcrsÃo coLEGTADA
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oBsERVAÇOES:

..#|Rf Junta Comercial do Estado de Mines Gerais
ff*üf C"rtrnco que êst6 documento da empresa CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS, Nlre 31109485241, fol deÍerldo e arqulvado sob o no 3915425 6m
liffi finqtzodg. Pere validar €ste documento, ecesae htp://wwwjucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo C221}O247O535 6 o código de aegurança

LbPH Esta cópla Íol autontlcada dlgitalmente e asslnada em O6tO9t2O22 por Marlnoly d6 Paula Bomllm Socrotárla€eral.

Weetffi eâs.1t2tEqÊÉlaiÁoEqr

í . REQUERIMENTO

ILMI SR. PRESIOENTE OA JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO OE MINAS GERAIS

NOME: CLETTON ÂUGU§TO DOS §.INTOS
(d. ompíe d do Ag6b Aüríarr do CgEho)

requêr a V. Sr o dofêrirnonto do B€guinto ato:

Ne DE côotco cóotco ' ?

(vHc lnín eõar da prcmdrlmmlo o Tlbalr 2)

RêpÍ€senlante Lôg8l da Emprêsa / Aqêntê Auxiliar do ComáÍcio:

xo,,". C].eiton Augusto dos SrntosDlv.de ltlnas / VC
Locâl Aasinsturs:

o7 ,9!-, 08
Data

T€loíon6 do contato: 11. ?l+11+ -167L

Ér^a^ro)*ltlt1

I

I

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

ffijoecrsÃo srNcuLAR oEcrsÃo coLEG|ADA

Nomc(s) Emprrearla!(rle) lgu!lí!lr) ou scm.lhtntê(t):

E*o Osla

srMsrM

Rópo.ri{wT F-o:gonEidRGporúwl

oâl,a

l-l Hrc 

-t -t -
D.E

Processo €m ord€m.
À decisào.

OECISÃO SINGULAR

[--l processo em errgôrcia. '?lEàertd'|J Mdod6p.droom lblhe ârcxe) I I

§t*"* *Ícrido. Publh es a aÍqulv6.úe.

l_l ".".o*,na6hÍido. 
Publiqu.-s..

a. ErlCand. 5l ElíÉfii.3l E lgánd.
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ENQUADRAMENTO DE NTTCROEMPRESA OrE)

§ Empresário

E Sociedade Empresária

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

O empresário / Os sócios,ClEf .ION ÂUGUS TO DOS SÂNTOF. _

da empresa CLEITON ÂUGUSTO DOS SAIV?OS , com sede à

PRIçÀ PRI]0EIRO DE MÂXçQ,19O,CU{JBq , Dâ cidade de

DIV DE MINÀS Estado de Minas Gerais, inscrita na Junta Comercial do Estado de

Minas Gerais sob o NIRE no enodell
CNPJ/MF sob o no-vem declarar que

a) Adotará o nome empresarial deCLEIION AUGUSIO DOS SÀIIIOS

ME

El no exercicio anterior não excedeu
b) O movimento da receita bruta anual da empresa

E não excederá
ao limite fixado no inciso I do art.3" da Lei Complementar n" 123 de l4 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4"

do art. 3" da mencionada lei.

Localedata:Dlvinolândia de tÍÍnasrO/ de abrl1 de 2OOB

Assinatura(s) com a indicação do nome completo do(s) empresrírio/sócios:

Ai úVs.^ 4u c7..''s h dot 6n^rf,o s

cLErroN ÂuGUsIo Dos sÀl{10s

1ffifl.tunta comêrcial do Estado dê Minas Gorais
f,fi§ffi Certifico qu€ êst6 documento da êmpr€sa CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS, Nirê 31 109485241 , foi dEfgrido e arquivado sob o n" 391il25 6mw- 'l7lO4l2OO8. Para validar esta documento, acêsss htp:/ 

^/wwjuc6mg.mg.gov.br 
ê informê no do protocolo C221OO247O535 e o código de segurança

LbPH Esta cópia foi autenücada digitalmente e assinada em 0610912022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

ttr{h**6 pás.22
Í(sri^ü oã+t-
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Ministério do Desenvolvimento, lndústria e ComéÍio Exterior
SecíetaÍia do Desenvolvimento da Produçáo
Departamônto Nacional de Regíetro do Comércio

00 EMPRESARIO (mmplêla, §m abreyistuBs)

CLE,ITCN AUGUSTO ÚOS §ANTOS

REQUERIMENTO DE EMPRESÁHO

iomgnta sa alo

, ESTAOO CIML

CÀSADO í11)

(máê)

IRACY DOS gANTOS

ltÀCIONÀLlOAoE

ARÀS:LEIRÀ

§ero REGIME OE BENS (se 6âdo)

FILHO DE (pa')

BEIqEDITO ÀUGÍ'STO BARBO§A

NA§CIOO

LOi03/

OOMICILIADo NA (LOGRÁDOURO ruâ, av. êlc)

RUA P5, FiO MÀ.TU§ê.IEI'I COSTA

COMPI.EMENTO

Ôrgâo amitsor

ceD

UF CPF (númêro)

r'rc :039.?68.948-93

declara, §ob as penas da lei, náo estar Ímpedido de qxercer atividadê êmprêÊáÍiã, gus não possui qutro registío de
êmptesário c requer à Junta Comercial do Estado dE Minas Gsrais:

IrruNtclPlo

DIVINOLÀNDIÀ DE I.ÍÍNAS

DO ATO iDEscRrÇÂo Do AÍo
l|,|:iCR.l ÇÀO080

CÓDIGODO EVENTO :DESCRIÇÂO DO EVENTO

LTIVINOIÀNDIÀ DE MIIJAS

VALOR DO CAPITAL . R§

20 . 0c0, 00

;EAlRRO l DISTRIIO

. CENTRO

BAIRRO/ OISTRITO

CEN?RO

UF PAi§

luc BRASTL

,VALOR OO CAPITAL (por sxtsso,

CEP

39.735-030

icRlÇÂo Do EvENToCODIGO DO EVENTO DE§

cÔorGo oo EvENTo DF.scRlçÂo Do EVENTO

NüMERO

80

UF

t4G

1 iio

39.?35-000

coRREro ELETRÔNrCO (EJlrAlL)

VINTE MIL REAI$

DESCRTÇÃO DO

COMÊRCIO VÀREJISTA DE PADARIA E CONFEITÀRIÀ/COITTERCIO DE IÀNCHO§ETE.

Dê.TA DE lNiCtO DA§ AI TVIDAOE§ NüMERO OE lN§CRlÇÃO NO CNPJ

OBJEÍO

4'72!-t/02

Atrvrdadss seailrdánas

\6!1 -2 / C3

01i05/20ü8
OESEOE OU FILIAL OE OUTRA UF UF

l

OÀ FIRIÚA PELO EMPRESÁRIO {fu
l,

^u

pelo íepf âsantáí{âlassístênte/gÊíênF)

i-e d os S,e'r-il-ce

:TRANSFERÊNCN
iNIRE storiôi

'.tr ú^.^,

/04 /2004 ú Llr

&s.
AP

PUBLIQUE-§E
ln

tl.}

r',G-1ü. 790 .434
- sôrentâ no €go dê mtrlor)

EMPRE§ÁIII.Àt

AUGUSTO BCS SANÍOS

etc. l
PÊTTTIEIRO DE MARÇO

iNUIúERO

EMPRE§ÁRlO

*cLEtÍo!:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DÍVTDAATIVA DA UNIÃO

Nome: CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS
CNPJ: 09.554.31 í/000í -77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

't.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de Z1O\2O14.
Emitida às 12:56:32 do dia2210212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2110812023.
Código de controle da certidão: 5949.CCF6.3F42.6D17
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalÍneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. 11daLeino8.212,de24dejulhode1991.



cÂtxA FEO6RAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09.554. 3 LL/ OOOI-77
Razão SociaI: CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS ME
Endereço: PC PRIMEIRO DE MARCO LgO / CENTRO / DIVINOLANDIA DE MINAS /
MG / 3973s-000.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Seruiço - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: ILl02/2023 a L2lO3l2O23

Certif icação N úm er oz 2023021 1 0 2 1 t5 LZL9 t7 966

Informação obtida em IIlO2l2023, às 02: 11:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificaÇão de autenticidade no site da Calxa:www.caixa.gov.br



0610212023 '13:39

ffiSIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negatlva

CERTIDÃO EMITIDA EM:
06/0212023

CERNDÃO VAUDA ATÉ
07/0s12023

NOME/NOME EMPRESARIAL: CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS

INSCRIÇAO ESTADUAL: 001070687.00-
85 CNPUCPF: 09.ss4.31 1/0OOL-77 SITUAÇÃO: AtiVO

LOGRADOURO: PRAÇA PRIMEIRO DE MARCO NÚMERO: 190

COMPLEMENTO BAIRRO: CENTRO CEP: 39735000

DISTRITO/POVOADO MUNICÍPIO: DIVINOIáNDIA DE
MINAS UF: MG

Ressalvado o dlrelto de a Fazenda Públlca Ectadual cobrar e lnscreyer qualrqu€r dÍvldac de
responsabllldade do sulelto passlvo aclma ldentlflcado quê vaerêm a ser apuradás, é certlÍlcado
quê!

1. Não constam- débltos relatlvos a trlbutos admlnlstradoc pela Fazenda Públlca Egtadual e/ou
Advocacla Gera! do Estado;

2. ilo caso de utlllzação para lavratura dê êscrltura públlca ou reglstro de formal de partllha, de
carta de adludlcacão exoedlda em autos de lnventárlo ou de arrolamento, de gentenca em acão
de separaçáo rudlêlal, dÍvórclo, ou de paÉllha de bens na unlão estáyel e óe escrlturipúbllca-de
doação de bens lmóvels, esta ceÉldão 3omênte terá valldadê rê acomp.nhada da CeÉldão de
Pagamento / Desoneração do [TCD, prevlsta no aÉlgo 39 do Decreto 43.9E1/2O05.

CeÉldão vállda para todos 03 estabeleclmentos da emprgsa, alcançando débltos trlbutárlos do
sufelto passlvo em Fase Admlnlstratlva ou lnscrltos em DÍvlda Atlva.

IDENTIFICAçÃO NUMERO DO PTA DESCRIçÃO

A autentlcldade desta certldão deverá ser conflrmada no sítlo da Secrctarla de Estado de
Fazenda de Mlnas Gerals em www.faze,?Í"?.Iydtf;br:> certldão de débltos trlbutárlos =>

cóDrco DE coNTRoLE DE CERTTDÃo : 20230006 16 B3s7 64

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOUCDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+d€+D%E9bitos+Tribut%El rios&numProto... 111
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: CLEITON AUGUSTO DOS

CNPJ: 09. 554. 311/000]--77
Certidão n": 5308149/2023
Expedição: 06/02/2023, às
Validade: 05/08 /2023 180
de sua expedição.

SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

]-3:32:57
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CLEITON ÀUGUSTO DOS SÀNTOS (IiATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.554.311/000L-11, NÃO coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

13.467/2017, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-j.dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou filiais.
A aceitação desta certidão condicj-ona-se à verificação de
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http z / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrEoRlrAÇÃo TMPoRTÀÀrTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
dj-sposição lega1, contiver força executiva.

sua
na

Dirl,l,lersi tl ÍrlrgestÕe3: .:ridtiitsl . "] us,i,r'



m
'?MCLEITON AUGUSTO DOS SANTOS - ME

CNPJ : 09.554.3í 1 10001 -77
PRAçA ío DE MARçO, í901
DIVINOLANDIA DE MINAS.MG

ANEXO II

DECLARAçÃO eUpREGADOR PESSOA J URIDICA

A empresa CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o No

09.554.31110001-77, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz

o.

Divinolândia de Minas, 06 de fevereiro, 2023.

CTETOT{ AUGUSTO DOs
SANTOSO95543l 100017'

i&üôhdlrdp@@j6wMtlmt'
M 2021i26 !6!ã Orú

CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no. 00412023
Dispensa de licitação n'000412023
Contrato Administrativo no. 00412023.

Termo de contrato que entre si fazem o Poder Legislativo de

Divinolândia de Minas a empresa Panificadora e

Lanchonete Divinolândia LTDA, tendo como objeto
aquisiçáo de pâes, bolos e salgados, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas/MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDN MINAS, EStAdO dE MiNAS GErAiS,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, sediada na cidade de Divinolândia de
Minas/MG, Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob
o n.o: 01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Vereador Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Rene Gomes da Silva, brasileiro, casado, motorista, inscrito
no CPF no.624.104.826-00 e RG MG-4.655.258, residente e domiciliado à Rua Adair
Chaves, no 63 - Centro na cidade de Divinolândia de Minas/MG, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CLEITON AUGUSTO
DOS SANTOS, inscrita no CNPJ no.09.554.311/0001-77, situada à Praça Primeiro
de Marco, no 190 - Centro, CEP: 39735000, na cidade de Divinolândia de
Minas/MG, representada pelo Cleiton Augusto dos Santos, inscrita noa CPF no.

039.768.948-93 e RG: MG-10.790.434, domiciliado à Pe. Pio Matusalem Costa, no.

80, Centro na cidade de Divinolândia de Minas/MG, daqui por diante denominada
simplesmente CONTRATADA, com base na Dispensa no 00412023, e de acordo com
a Lei Federal no. 14.13312021, resolvem celebrar o presente CONTRATO,
observadas as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas:

GLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O presente contrato tem por objeto Aquisição
de pães, bolos e salgados, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas/MG, conforme segue:

Descrição dos produtos VATOR

UNIT.
V. TOTAL

1 BISCOITO DE POLVILHO KG 120
22,OO 2.640,OO

2
ROSQUINHA DOCE SABOR
DIVERSO

KG 200
L4,7O 2.940,OO

3
PÃES FRANcÊS DE SAL / PÃo
DE DOCE KG 300 It,69 3.507,00

4 PÃES DE QUEIJO KG 300
L9,70 5.910,00

5 BROAS DE FUBÁ KG 220

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro
E-mail: camaradivinolandia(@])ahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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L7,7O 3.894,00

b BOLO DE TRIGO KG 50
L2,70 635,00

7 SALGADOS DIVERÇOS CENTO 12
48,00 576,00

Soma Total: 20.102,00

clÁusur-A sEcuNDA - oBRrcAçÃo DA ENTREGA Dos pRoDUTos - A
entrega deverá ser realizada na forma e condições fixadas abaixo, quando solicitado
pelo órgão.

2.1 lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
produtos obrigando-se a presta mais qualidade em seu atendimento.

2.2 A contratante sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos prestando
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas.

2.3 Entregar os produtos fresquinhos em até 02 (duas) horas após o recebimento da
ordem de compra.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu início na data
de sua assinatura e se encerrará em 31 de dezembro de 2023.

cLÁusuLA QUARTA PREçO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO - Pela
aquisição dos produtos a CONTRATANTE pagará a contratada o valor global de R$
20.102,00 (VINTE MIL CENTO E DOIS REAIS), conforme proposta apresentada,
que serão pagas em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos.

4.1. Pelo atraso no pagamento será imposta multa nos termos da Leide Licitação.

4,2. O pagamento do objeto serão autorizados pelo CONTRATANTE via sistema
bancário.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTES - Os preços acima acordados serâo fixos e
irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o caso de
prorrogação do contrato, por interesse da contratante, conforme previsão na Lei
Federal no.14.133121.

cLÁusuLA sExTA - oBR|GAçOES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

6.1 São obrigações da CONTRATADA:

6.í.í. presta serviços solicitados no prazo de determinado a contar a partir do
recebimento da ordem de serviço;

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(àyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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6.1.4. responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas de seus
prepostos;

6.í.5. manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Licitação;

6.í.6. reconhecer os direitos da Administração, em caso de extinção administrativa,
prevista no art. 137 da Lei Federal no. 14.13312021.

6.2. São obrigaçÕes do CONTRATANTE

6.2.1. efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta
deste contrato.

GLÁUSULA sÉflMA - EXTINçÃO cOUTRATUAL: - O presente Contrato será
extinto de pleno direito pela CONTRATANTE, cabendo a esta notificar o
CONTRATADO com um prazo mínimo de antecedência, ocorrendo qualquer das
hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federa! no. 14.13312021, ressalvados os casos
fortuitos e de força maior, devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE.

cLÁusuLA otTAvA - sANçoES ADMINISTRATTVAS - O descumprimento total
ou parcial das obrigaçôes assumidas pela licitante contratada, sem justificativa
aceita pela Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, resguardando os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sançÕes previstas
no art. 156, seus incisos e parágrafos da nova Lei de Licitação no. 14.13312021.

cLÁusuLA NovA Dos REcuRSos oRçAMENTÁRlos - As despesas
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por conta da
seguinte dotação:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA - A CONTRATADA fiCATá iSENtO

de prestar garantia para a execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro
da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente

Contrato.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA- DISPOSçÕES FINAIS - A parte que infringir os
termos do presente Contrato, responderá por perdas e danos consoante o que for

, podendo ensejar até mesmo a sua imediata rescisão.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(.@],ahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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13.4 O presente contrato poderá ser rescindido por motivo de força maior e dar-se-á
por iniciativa e a juízo do Contratante.

13.5 Poderá a Administração revogar o presente Contrato, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, devidamente justificado, sem que caiba a
Contratado direito a indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na
forma da lei.

13.6 Casos omissos seráo resolvidos com base na dispensa, subsidiariamente a
legislação correlata, especialmente a Lei Federal no.14.13312021.

E, por assim estarem justas e contratadas, depois de lido e achadas conforme, assina as
partes o presente instrumento em 02 (duas) vias junto às testemunhas que também o
subscrevem a tudo presente.

Divinolândia de MG,22 reiro de 2023.

MUN PAL DE CLEITON TO
I

SANTOS
DIVINOLÂNDIA DE MINAS

Rene Gomes da Silva
Contratante
Presidente

CNPJ no. .554.31 1t0001-77

Testemunhas:
NOME: NOME:
CPF CPF

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfio
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

Contratado
Representante Legal
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EXTRATO DO CONTRATO N' OO4I2O23

PARTES: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas X CLEITON AUGUSTO DOS
SANTOS.

Obieto do Contrato: Aquisição de pães, bolos e salgados para atender as necessidades
da Câmara Municipalde Divinolândia de Minas/MG.

Data do Contrato: 2210212023.

Valor Global do Contrato: R$ 20.102,00 (vinte mil cento e dois reais).

Dotação Orçamentária:

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal,
no prazo legal.

lsmar Jose Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenlo
E-mail: camaredivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

Recursos do Exercicio
Corrente

1
Material de Consumo01 .031 .000í . 1 001 .3.3.90.30.00 (F008)

500 Recursos Ordinários

DOTACÃO ORCAMENTARIA TE DE RECURSOISICOM NOMENCLATURA
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ORDEM DE FORNEGIMENTO

PROGESSO ADMINISTRATIVO N". OO4I2O23

DISPENSA NO OO4I2O23

À
CLEITON AUGUSTO DOS SANTOS.
Praça Primeiro de Marco, no í90 - Centro
Divinolândia de Minas/MG

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, baseada na Ratificação do processo

de dispensa em epígrafe, ordena à empresa acima citada, a fornecer os produtos

relacionados na proposta apresentada e acordado em contrato administrativo.

Divinolândia de Minas - MG, 22de fevereiro de2023.

ne Gomes
Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22,Cento
E-mail: camaradiv inolandia@yahoo.c om. br - Tel: (33) 3414' ll32
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO
Processo administrativo n' 00412023

Dispensa n" 00412023

Ultimados os procedimentos do fornecimento dos produtos, objeto desta

licitação, com a emissão do empenho, confirmando a liquidação, efetuado o

pagamento, dada a quitação e extinção da obrigação, de acordo com o disposto na

Lei Federal n.o 4.320164, determino o arquivamento dos autos do Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação.

Determino ainda que o Processo deverá permanecer arquivado por período

superior a cinco anos, estando a disposição dos órgãos fiscalizadores sob a

responsabilidade da Controladoria.

Cumpra-se,

Junte-se.

Câmara Municipalde Divinolândia de Minas - MG, 23 de março de2023.

Rene Gomes da Silva
Presidente da Câmara

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfio
E-mail: camaradivinolandia@))ahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32


